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RESOLUCAO N' 002/2019

Dispõe sobre a nomeação de Secretária Executiva
do Consórcio De Saneamento Nossa Agua --
CONSANA.

O PRESIDENTE DO CONSANA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
na Cláusula Décima Terceira, inciso IV do Contrato de Consórcio Público e no Art. lO,
inciso VI do Estatuto do Consórcio Público,

RESOLVE

Art. I' Fica nomeada como Secretária Executiva a Srta. DENISE PININK SALVA,
brasileira, solteira, advogada, portadora do RG n' 42.309.037-9 e inscrita no CPF n'
320.127.268-01.

Art. 2' A nomeação perdurará por 2 (dois) anos a partir da entrada em vigor desta
Resolução e poderá ser ren(»'iria por iguais e sucessivos períodos, nos termos do
previsto no Art. 1 1, inciso ll do Estatuto.

Art. 3' Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista/SP, 09 de setembro de 2019
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